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  EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO (A) ___ VARA REGIONAL DE
MANGABEIRA.

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

RITO ORDINÁRIO

 

 

 

           

                        JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA, brasileiro, solteiro, vendedor, inscrito no RG de n.º 39428096-9

SSP/SP e CPF de n.º 35811680813, residente e domiciliado a Rua Elias Pereira de Araújo, n.º 625, Mangabeira I, João Pessoa/PB,

por seus procuradores e advogados  assinados, com endereço á Avenida João Machado 399, sala 101, Centro, Joãoin fine

Pessoa/PB, onde recebem intimações e notificações da espécie, vem perante esse Juízo, propor a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

 

 

                        Em face da , SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, que poderá ser citada, Na Rua Senador Dantas, nº. 74 5° andar, centro,

 que faz de conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante:Rio de Janeiro, CEP 2003120,
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PRELIMINARMENTE - DA NEGATIVA ADMINISTRATIVA:

 

 

 

Importante frisar que o Autor  antes de ingressar com a presente açãoJOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA,
judicial tentou receber o seguro DPVAT através da seguradora Líder dos consórcios de seguro DPVAT. (DOC EM ANEXO).

 

Ingressou com o processo administrativo, gerando o sinistro de n° 3160/027103 acontece que é uma pratica da
seguradora obstaculizar de todas as formas o recebimento do prêmio, deprecando vasta documentação diversa daquela exigida
pela lei.

 

Informamos que o processo administrativo, assim como o judicial foi instruído com os seguintes documentos:
procuração, Certidão de Atendimento do Hospital comprovando o nexo de causalidade, Boletim de Ocorrência Policial, demais
laudos referentes ao acidente, além de toda documentação pessoal.

 

Desta forma, resta claro que o processo administrativo foi letrado com todos os documentos exigidos pela lei 6194/74
para recebimento de segura DPVAT:

 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

...

               § 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos seguintes
documentos:

        a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de beneficiário - no caso
de morte;
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       § 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal
aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos
seguintes documentos; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992)  (Vide Medida nº 340, de 2006)

        § 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da
entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

        a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de
morte; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992)

               b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e
registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos pessoais.

        § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os especificará.

...

       § 4o   Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em caso de despesas médicas
suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento
ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados,
em formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992)

 

O intuito do Autor era de resolver o processo em sede administrativa, mas infelizmente a parte ré alegou que havia
documentação pendente e não deu prosseguimento ao pagamento do seguro DPVAT que tem direito toda vítima de acidente de
trânsito que tenha suportado debilidade e consequente invalidez permanente. (Comprovação em anexo)

 

Não cabe qualquer alegação por parte da seguradora de falta de submissão a instância administrava, haja vista, ter sido
esgotado todos os caminhos pela esfera administrativa, no caso em tela o Autor foi obrigado a ingressar com ação judicial para
poder receber o seguro ao qual tem direito.

 

Dito, não cabe no presente processo qualquer tipo de extinção por falta de submissão a instancia administrativa.

 

 

                        DA JUSTIÇA GRATUITA

                       

                        O promovente à luz do que dispõe a lei nº. 1.060/50, vem à presença de Vossa Excelência, requerer os
benefícios da justiça gratuita, até decisão final do feito, diante do que aduz o art. 4° da referida Lei:
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A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição“
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogados, sem
prejuízo próprio ou de sua família .”

 

 

 2 - DOS FATOS

 

                        O Promovente é vítima de acidente de Trânsito ocorrido, em  tudo conforme se depreendem da cópia13/08/2015,
do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do Hospital de Traumas.

 

                        Por ocasião do acidente, a Autora foi diagnosticado com fratura no ombro e punho esquerdo, que em virtude
desses traumas a deixou com debilidade permanente, motivo pelo qual recorre ao judiciário.

 

 Ocorre que, a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, asseguram o percebimento de indenização por danos                       
pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos
casos de morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

                        Diante desses fatos, resta ao requerente ingressar na justiça para fazer valer o seu direito.

 

 

3 - DO DIREITO

 

3.1 - DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

 

 O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado , pelo fato                        DPVAT
de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro,
qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o
percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

 A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte                       
do  constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a complexo da FENASEG BRADESCO
COMPANHIA DE SEGUROS S.A
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 Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, :                        in litteris

 

 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o
DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório
de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver,

 conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP
0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que
qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG poderá compor o pólo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em
questão.

 

 

3.2- AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO A INSTÂNCIA DMINISTRATIVA

 

                        Não a cadencia no que tange a ausência de submissão da demanda à esfera administrativa, pois a Lei nº 6.194/74,
que instituiu o Seguro obrigatório – DPVAT, alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo normativo não
estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a fim de pleitear o percebimento do seguro, assim como não
exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para tal fim.

 

                        Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente da anterior, afastou a necessidade da
chamada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de
exaurimento das vias administrativas, sem ensejar carência de ação, para obter-se o provimento judicial.

 

 

 3.3 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL
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                        No caso em tela, se faz necessário a produção de prova pericial, a fim de produzir prova médico-pericial,
indispensável à comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, a ser produzida por médico 

, da confiança deste juízo, que possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal documento é essencial eespecialista
indispensável para a concessão do seguro obrigatório DPVAT.

             

                        Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu patamar máximo independe da verificação do
grau da invalidez que acomete a parte segurada, bastando seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter permanente, até
mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer distinção ou menção nesse sentido, de modo que a interpretação no
sentido de fixar o valor de acordo com o grau da debilidade significaria mudança do texto legal.

 

 

3.4 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO

 

 

                        Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, Vejamos:

 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

 (grifo nosso)qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.

 

 

Reforçando a idéia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, , da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que:caput

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não
identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos
dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades

 seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso).
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                        Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando,
apenas, a prova da existência do fato e suas conseqüências danosas.

 

                        Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria já se
encontra até sumulada na Corte do . Vejamos:SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para
a recusa do pagamento da indenização”.

 

 

                        É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do
fato e suas conseqüências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 

 

3.5 - DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO

 

 

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, a matéria já se encontra pacificada nas mais
diversas hostes forenses, inclusive no próprio , como veremos adiante.STJ

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor ( ) é de atéDPVAT
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) mínimos, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei nº 6.194/74, :in verbis

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

 até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)-
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1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

                        Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de indenização, ou seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).

 

 

4 - DA POSTULAÇÃO

 

, requer a Vossa Excelência:EX POSITIS

 

 

Ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, no endereço acima declinado, sob pena de
confissão e revelia;

 

Ao final,  a demanda em epígrafe, condenando a seguradora promovida aJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE
pagar a Promovente  13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) de acordo com o artigo 5º, §1º, da lei nº.o valor de R$
6.194/74, devidamente alterado pela lei n° 11.482, acrescidos de juros e correção monetária;

 

Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser o autor pobre na forma da lei;

 

Que seja designado audiência de conciliação;

 

Que seja designado perito judicial, com intuito de realização de avaliação médica especializada conforme convênio
firmado entre o TJPB e a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, como forma

;de produzir as provas necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT

 

 

Ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários advocatícios, na base de 20 (vinte) %, sobre o valor
da causa, em caso de recurso.

 

 

Por fim requer que todas as citações e intimações sejam feitas  ao Doutor, JOSÉ EDUARDO DAEXCLUSIVAMENTE
SILVA, OAB/PB 12.578 sob pena de nulidade.
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                        Protesta o AUTOR, provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito.

 

 

                       Dá-se à causa o valor de R$ 3.375,00.

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa/PB, 07 de abril de 2016.

 

 

 

 

 

JOSÉ EDUARDO DA SILVA

OAB/PB 12.578

 

 

ALEXANDRA CESAR DUARTE

OAB/PB 14.438

 

 

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

OAB/PB 17.295
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QUESITOS

 

1)  Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado na petição inicial?   

2)  Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor?   

3)  Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o Autor ficou impossibilitado de exercer sua     

profissão?

4)  Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou permanentes) do autor?   
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5)  Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no acidente acometido?   

 

ANEXO

 

 

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  

comprometimento de função vital ou autonômica  

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,   

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
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Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  

de uma das mãos 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

 Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    

polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da  

mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50

da visão de um olho  

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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doc seguradora
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 0803361-47.2016.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Compulsando os autos verifico que não consta no processo, requerimento administrativo formulado
ao Seguro DPVAT, condição que entendo necessária à demonstração do interesse de agir da parte autora, uma vez que, a
princípio, não vislumbro pretensão resistida da Ré.Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso
Extraordinário nº. 839.353/MA, de relatoria do Ministro Luiz Fux, firmou o entendimento, no sentido de que é necessário o prévio
requerimento administrativo do Seguro DPVAT, como condição para o estabelecimento do exercício do direito de ação,
compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da CF, in verbis:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso
Extraordinário 839.353 - Maranhão. Relator Min. Luiz Fux. Publicado no DJE nº 26, divulgado em 06/02/2015).

 

Desse modo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial,
apresentando a prova da negativa do pedido administrativo de DPVAT feito à seguradora, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito.

 

P. I. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 11 de abril de 2016.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VAR

REGIONAL DE MANGABEIRA.

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 J                      OSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA,já devidamente qualificada nos autos da

AÇÃO DE COBRANÇA no processo supra, vem, por meio dos advogados  assinados,in fine

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar sua EMENDA À PETIÇÃO

INICIAL, atendendo à determinação deste douto Juízo, nos termos do art. 321 do Novo Código

de Processo Civil, requerer a juntada do processo administrativo, onde exigiu diversos

documentos mesmo após o autor ter passado por perícia médica. 

 

 Pede e espera deferimento.      

 João Pessoa, 27 de junho de 2016.      

 

JOSÉ EDUARDO DA SILVA

OAB-PB 12578
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SEGUE TERMO DE AUDIENCIA
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Contestação.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

REGIONAL DA COMARCA DE MANGABEIRA/PB 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0803361-47.2016.8.15.2003 

PARTE AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA 

PARTE RÉ: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A

  

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/PB nº 20.282-A, vem, perante Vossa Excelência 

requerer a competente HABILITAÇÃO nos autos da ação em epígrafe, mediante 

juntada dos documentos em anexo. 

 

 

Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações 

e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PB nº 20.282-

A, com escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das 

mesmas. 

 

 

Pede Deferimento. 

De Recife/PE para Mangabeira/PB, 30 de novembro de 2016. 

  

 

 

 

RENATO BRAGA TAVARES 

OAB/PB 20.539 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DA 

COMARCA DE MANGABEIRA/PB 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0803361-47.2016.8.15.2003 (Processo Eletrônico) 

 
 
 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, empresa seguradora com sede à Rua Senador Dantas n.º 74, 5º andar, Centro, Rio 

de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.248.608/0001-04, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que lhe promove JOSE ANTONIO 

ALVES DA NOBREGA, vêm, mui respeitosamente e tempestivamente, à presença de 

Vossa Excelência apresentar sua CONTESTAÇÃO, com arrimo no art. 335 e seguintes do 

NCPC, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas, esclarecendo, nos termos e para 

os fins do art. 334 do novo Código que, antes da conclusão da prova pericial, não tem 

interesse na composição consensual da lide. 

 

Outrossim, requer a V. Exa., com espeque no art. 272, §§ 1º e 2º, do 

NCPC,  que todas as intimações e/ou publicações sejam realizadas exclusivamente em 

nome do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PB nº 

20.282-A, com escritório no endereço na Rua Condado, 77, bairro de Parnamirim, 

Município do Recife, Estado de Pernambuco, CEP Nº 52.060-080, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 10.829.483/0001-95 e devidamente registrada perante a OAB-PE sob o nº 1205. 

 

I| DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente 

de trânsito em 13/08/2015, restando invalido permanentemente em virtude de lesão em 

membro. 

 

A parte autora requereu administrativamente, todavia o pleito foi 

negado, uma vez que restou constatada a ausência de invalidez. 

 

Num. 5939818 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 01/12/2016 15:08:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120115080970900000005832765
Número do documento: 16120115080970900000005832765



 

 

2| 
 

 

II| DA REALIDADE DOS FATOS 

 

 

Impende destacar que de acordo com a documentação carreada 

aos autos, não se pode concluir pela ocorrência de invalidez, incapacidade ou 

debilidade a ser suportada pelo Demandante.  

 

Vale ressaltar que a parte autora não logrou êxito em seu pleito 

administrativo ante a ausência de lesões indenizáveis, conforme processo 

administrativo em anexo, uma vez que foi atestado que a mesma NÃO POSSUI 

SEQUELAS PERMANENTES, não havendo que se falar em debilidade, conforme 

telas abaixo: 

 

 

 

Vale ressaltar que a parte autora não logrou êxito em seu pleito 

administrativo, tendo sido o mesmo cancelado face a ausência de sequela 

indenizável. 

 

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 273/2012, que 

consolida as normas do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou não – Seguro 

DPVAT, Art. 15, inciso II, que determina as vítimas passíveis de indenização pelo seguro, 
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esclarecendo que o caráter da invalidez deverá ser PERMANENTE E DEFINITIVO, 

senão vejamos: 

 

 

 

Ora, não há nos autos quaisquer documentos hábeis a comprovar que 

a parte autora possui DEBILIDADE em decorrência do sinistro.  

 

Assim, como não restou comprovada a DEBILIDADE permanente, mas 

apenas uma mera deformidade em decorrência de escoriações, a parte autora não faz jus 

a indenização pleiteada.  

 

Vejamos jurisprudência do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO: 
  

Apelação (0259516-8) (...) In casu, verifico que o aos 
laudos médicos acostados pelo próprio autor demonstram 
que este não sofreu invalidez permanente, mas sim, 
deformidade permanente que se exprime no abaulamento 
na clavícula direita (conforme laudo às fls. 14). Em verdade, 
vislumbra-se que o autor não faz jus ao recebimento de 
indenização do seguro DPVAT, haja vista o seguro em tela 
não cobrir eventos de deformidade permanente. Inclusive, 
oportuno destacar que o referido laudo conclui 
taxativamente que o autor não possui déficit de função e 
que se encontra restabelecido do ponto de vista médico 
legal. Nesse contexto, constata-se que a deformidade 
permanente apresentada pelo recorrido não tem o condão 
de comprovar a alegada invalidez. É cediço que a 
indenização securitária de até 40 (quarenta) salários 
mínimos, nos casos de invalidez permanente, tem por 
escopo equiparar aquele que ficou permanentemente 
inválido àquele que veio a falecer, ou seja, em ambos os 
casos a vítima não terá condições laborais. No caso sub 
examine, vislumbra-se que o autor não logrou em 
comprovar que a deformidade permanente sofrida importou 
na redução de sua capacidade de trabalho ou na 
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impossibilidade deste em exercer suas regulares funções 
laborativas. (...) Ante o exposto, conclui-se que as seqüelas 
advindas do sinistro narrado nos autos não resultaram na 
invalidez permanente do autor, fato que de per si impõe a 
reforma da sentença no sentido de julgar improcedentes os 
pedidos inaugurais. Isto posto, com fulcro no artigo 557, § 
1°-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO a 
presente apelação, de forma monocrática, para reformar a 
r. sentença, para julgar improcedentes os pedidos 
formulados na exordial. Por fim, inverto os ônus 
sucumbenciais, e condeno o autor ao pagamento das custas 
processuais, contudo, a referida cobrança fica suspensa, 
por estar litigando sob o pálio da justiça gratuita, nos 
termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. Intimem-se. 
Publique-se. Após o trânsito em julgado, remetam-se os 
autos à Vara de origem. Recife, 08/3/12 Tenório dos Santos 
Des. Relator (grifo nosso) 
 

 

Infere-se do acima exposto, que no presente caso, não há cobertura 

securitária, haja vista que a parte autora não possui DEBILIDADE, nem sequer SEQUELAS, 

ou seja, não há o que falar em lesão que gera qualquer tipo de DANO ANATÔMICO OU 

FUNCIONAL.  

 

Assim, impor à Seguradora a cobertura além da legalmente prevista 

em lei, implicaria em uma ofensa ao Princípio da Legalidade, estabelecido pela Carta 

Magna. Nestes termos, não merece prosperar o pleito autoral, julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I do Novo Código Cível de 2015.

  

III| PRELIMINARMENTE 

 

III.1| DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDIVEL AO EXAME DA QUESTÃO - 

LAUDO DO IML 

 

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que a parte 

autora alega ter sofrido acidente automobilístico, o qual restou inválido permanentemente, 

pretendendo assim o recebimento da indenização do seguro DPVAT.  

Pois bem. Conforme o disposto no art. 5º, § 5º da lei nº 6.194/74, com 

a alteração imposta pela medida Provisória nº 451/08, cabe à parte autora instruir a inicial 
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com o documento médico quantificando as lesões, apontando o percentual a ser aplicado 

ao valor da cobertura. Senão vejamos: 
 

§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de 

acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de 

seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões 

desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 

internacional das doenças.” 

 

  Nesse sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

A Lei nº 11.945/2009, que alterou o art. 3º da Lei nº 

6.194/74, exige a instrução da inicial de cobrança do seguro 

obrigatório com laudo do IML, para comprovar o grau de 

incapacidade da vítima (Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Apelação Cível nº 1.0433.11.024892-2/001. Relatora. Evangelina 

Castilho Duarte). 

PROCESSO CIVIL.DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DE DECIDIR A 

DEMANDA SEM O GRAU DE INVALIDEZ. LAUDO MEDICO 

PARTICULAR. PROVA UNILATERAL INVALIDA. NECESSIDADE DE 

LAUDO DO IML. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1.Impossibilidade de 

decidir a causa sem a quantificação das lesões com o laudo do IML, 

no presente caso, o apelante não fez requisição para perícia médica. 

2. Laudo médico particular que não constituiu o grau de lesões 

sofridas pelo autor, além disso, trata-se de prova unilateral, 

elaborada sem o crivo do contraditório, não podendo ser considerada. 

Precedentes STJ. 3.Aplicação da súmula 474 do STJ, necessidade de 

quantificação do grau da lesão. 4.Apelação improvida. 5.Decisão 

Unânime. (TJ-PE - APL: 496813920108170001 PE 0049681-

39.2010.8.17.0001, Relator: Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, 

Data de Julgamento: 12/12/2012, 5ª Câmara Cível, Data de 

Publicação: 233) 

 

 É sabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é vinculado ao 

grau da invalidez permanente, inclusive fixado por Resolução do Conselho Nacional de 
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Seguros Privados - CNSP, com fundamento no caput do artigo 12 da Lei nº 6.194/74 que 

normatiza, razão pela qual torna-se imprescindível a comprovação da quantificação da 

lesão sofrida no acidente automobilístico para fins de gradação ao valor indenizatório. 

 Desta feita, analisando atentamente os presentes autos, constata-se 

que não fora juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com 

a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez da parte autora e qual o grau de 

redução funcional que porventura atingiu a mesma, elementos imprescindíveis para que 

se possa fixar, de maneira correta, a indenização devida, de acordo com tabela específica, 

como previsto em lei e normas disciplinadoras.  

 

Assim, tendo em vista que a parte autora declina a apresentar 

documento imprescindível para a propositura da demanda, comprovando devidamente a 

alegada invalidez, bem como o grau da lesão para fins de apuração do quantum devido, 

roga a esse MM Juízo pela extinção do feito, inclusive em conformidade ainda ao artigo 

319, inciso VI e 320, do Novo Código de Processo Civil em que determina que 

compete à parte autora instruir a petição inicial, com provas indispensáveis para 

comprovar suas alegações. 

Caso não haja cumprimento pela parte autora, de rigor a aplicação 

do parágrafo único do art. 321 e, por conseguinte, a rejeição da pretensão inicial, julgando 

extinta a ação na forma do art. 485, inciso I e IV, todos da Lei Adjetiva Civil. 

 

 

IV| DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, impõem 

a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA. 

  

Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o combate dos 

itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, comprovando a 

inconsistência de seus argumentos e a necessidade de reconhecimento da improcedência 

total da ação promovida perante este MM. Juízo: 
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IV.1| DA AUSENCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

  

 Impende destacar que de acordo com a documentação 

carreada aos autos, não se pode concluir pela ocorrência de invalidez, 

incapacidade ou debilidade a ser suportada pelo Demandante.  

 

Vale ressaltar que a parte autora não logrou êxito em seu pleito 

administrativo, tendo sido o mesmo cancelado face a ausência de sequela 

indenizável. 

 

 Ora, não há nos autos quaisquer documentos hábeis a comprovar que 

a parte autora possui DEBILIDADE em decorrência do sinistro. 

 

Assim, como não restou comprovada a DEBILIDADE permanente, a 

parte autora não faz jus a indenização pleiteada. 

 

 Vejamos jurisprudência do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO: 

  

Apelação (0259516-8) (...) In casu, verifico que o aos 

laudos médicos acostados pelo próprio autor demonstram que 

este não sofreu invalidez permanente, mas sim, deformidade 

permanente que se exprime no abaulamento na clavícula 

direita (conforme laudo às fls. 14). Em verdade, vislumbra-se 

que o autor não faz jus ao recebimento de indenização do 

seguro DPVAT, haja vista o seguro em tela não cobrir eventos 

de deformidade permanente. Inclusive, oportuno destacar que 

o referido laudo conclui taxativamente que o autor não possui 

déficit de função e que se encontra restabelecido do ponto de 

vista médico legal. Nesse contexto, constata-se que a 

deformidade permanente apresentada pelo recorrido não tem 

o condão de comprovar a alegada invalidez. É cediço que a 

indenização securitária de até 40 (quarenta) salários mínimos, 

nos casos de invalidez permanente, tem por escopo equiparar 
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aquele que ficou permanentemente inválido àquele que veio a 

falecer, ou seja, em ambos os casos a vítima não terá 

condições laborais. No caso sub examine, vislumbra-se que o 

autor não logrou em comprovar que a deformidade 

permanente sofrida importou na redução de sua capacidade 

de trabalho ou na impossibilidade deste em exercer suas 

regulares funções laborativas. (...) Ante o exposto, conclui-se 

que as seqüelas advindas do sinistro narrado nos autos não 

resultaram na invalidez permanente do autor, fato que de per 

si impõe a reforma da sentença no sentido de julgar 

improcedentes os pedidos inaugurais. Isto posto, com fulcro 

no artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO a presente apelação, de forma monocrática, 

para reformar a r. sentença, para julgar improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. Por fim, inverto os ônus 

sucumbenciais, e condeno o autor ao pagamento das custas 

processuais, contudo, a referida cobrança fica suspensa, por 

estar litigando sob o pálio da justiça gratuita, nos termos do 

art. 12 da Lei n.º 1.060/50. Intimem-se. Publique-se. Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Recife, 08/3/12 Tenório dos Santos Des. Relator (grifo 

nosso) 

  

Infere-se do acima exposto, que no presente caso, não há cobertura 

securitária, haja vista que a parte autora não possui DEBILIDADE. 

 

  Assim, impor à Seguradora a cobertura além da legalmente prevista 

em lei, implicaria em uma ofensa ao Princípio da Legalidade, estabelecido pela Carta 

Magna. Nestes termos, não merece prosperar o pleito autoral. 
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IV.2| DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 474 E 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

– INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO 

 

 

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização 

securitária decorrente de acidente de trânsito coberto pelo Seguro Obrigatório DPVAT, sob 

a alegação de suposta invalidez permanente. 

 

É certo que nos casos de invalidez permanente há que se apurar o grau 

da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado pelo IML, podendo 

ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta. 

 

Mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, que instituiu a tabela de 

graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério da proporcionalidade em 

seu art. 3º, “b”, e art. 5º, §5º, para quantificar as lesões. 

 

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case no STJ o 

Resp. 1119614/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, lecionando o seguinte:  

 

“(...) I – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do 

seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade (...)”. 

 

Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o entendimento de 

que as indenizações securitárias pagas a título de seguro DPVAT, em casos de invalidez 

permanente parcial, devem ser verificadas de acordo com a proporcionalidade do grau de 

invalidez, de acordo com a Súmula 474: 

 

“A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez.” 

 

Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao pagamento da 

indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que passou a vigorar por 

meio da edição da Lei 11.945/09. 
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Para embasar seu pedido a parte autora sustenta que sua pretensão 

encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74, a qual prevê a indenização no valor de ATÉ 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de invalidez permanente, 

devendo-se observar que a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, 

classificando-a em total ou parcial, sendo esta última subdividida em completa (100%) e 

incompleta (10, 25, 50 e 75%). 

 

É o que se ver: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada:  

        (...) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas.  

 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:   

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, 

a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
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(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais.  (grifo nosso) 

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em 

casos de invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com a lesão 

suportada pelo autor, bem como o grau de invalidez apurado em laudo pericial. 

 

Assim, vale ressaltar que a parte autora não faz jus a verba 

indenizatória integral, referente à indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o caso em 

questão de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça está em consonância com o art. 5º, §5º da lei 6.194/74, onde se 

depreende que o laudo pericial, exarado pelo IML, deverá ser apresentado com a indicação 

do grau e percentual da invalidez para fins de indenização.  

 

Inconteste a relevância da supracitada tabela para a realização do 

cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, conforme corroborado com a 

recente Súmula 544 publicada pelo STJ em 31/08/2015, que ressalta a validade da 

aplicação da tabela do CNSP inclusive na hipótese de sinistros anteriores a publicação da 

MP 451/2008, senão vejamos: 

“Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do Conselho 

Nacional de Seguros Privados para estabelecer a 

proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao 

grau de invalidez também na hipótese de sinistro anterior 

a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida 

Provisória n. 451/2008.” 

 

Certo de que o autor não juntou à exordial documento hábil a 

comprovar a extensão do dano sofrido, tem-se pela total improcedência do pleito autoral, 

visto que o pagamento da indenização securitária em sua integralidade é devido apenas 

nos casos em que constatada a invalidez permanente total.  
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Dessa forma, dever-se-ia a parte autora comprovar a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado, o que não restou evidenciado nos autos, 

fulminando, assim, com toda e qualquer pretensão a uma indenização integral. 

 

Posto isto, requer-se, acaso verificada a existência de invalidez, seja 

observado o disposto na Súmula acima citada, devendo-se levar em consideração a 

graduação da lesão da parte demandante para fins de liquidação da indenização 

securitária.  

 

 

IV.3| DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO DIREITO 

DE DEFESA: 

 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de invalidez 

permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de perícia médica. 

Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa 

perícia médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade do membro afetado, em 

absoluta consonância com a Lei, que estipula o percentual máximo para cada caso. 

Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a 

produção de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que somente 

poderá ser dirimida com a realização de tal exame. 

Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame Pericial, 

eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 

Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na realização 

da prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito autoral. 

 

IV.4|DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção monetária, em 

caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é imprescindível que seja 

analisada a questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 
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Conforme o disposto no artigo 240 da Nova Lei Processual Civil vigente 

de 2015, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação válida, entende 

a Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros moratórios deve ser a 

data de sua citação para responder os termos da presente ação, como pode se ver no art. 

405 do Código Civil. Vejamos: 

 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a citação 

inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do 

seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada a 

questão com base na Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação, senão 

vejamos: 

 

“art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do 

ajuizamento da ação.” 

 

Neste ponto, não se pode perder de vista que a relação existente entre 

as seguradoras e os possíveis beneficiários do seguro em questão são derivadas de um 

contrato de natureza estritamente social, motivo pelo qual se impõe a aplicação das regras 

estabelecidas na respectiva Lei Federal. 

 

Vejamos jurisprudência do TJPE: 

 

“DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT. INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 

COMPLETA DOS MEMBROS INFERIORES. PROPORCIONALIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. DATA 

DO AJUIZAMENTO E DATA DA CITAÇÃO RESPECTIVAMENTE. [...] 2. 

O termo inicial de incidência da correção monetária e dos juros de 

mora deve ser, respectivamente, a data do ajuizamento da 

Num. 5939818 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 01/12/2016 15:08:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120115080970900000005832765
Número do documento: 16120115080970900000005832765



 

 

14| 
 

 

demanda e a data da citação (Súmula 426, do STJ). (TJ-PE - APL: 

3756367 PE , Relator: Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima, 

Data de Julgamento: 10/06/2015, 1ª Câmara Regional de 

Caruaru - 1ª Turma, Data de Publicação: 08/07/2015) 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o que verdadeiramente 

não acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a partir da citação válida, 

conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se incida correção monetária a partir 

do ajuizamento da ação, tendo em vista o esposado no §2º, do art. 1º da Lei 6.899/81, 

face aos argumentos suscitados na presente contestação. 

 

IV.5| DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

 

 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da parte 

autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta demanda, 

haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

Assim, diante do disposto no art. 85, § 2º do Novo Código de Processo 

Civil de 2015, observa-se que o percentual máximo permitido, nos casos previstos nos 

incisos do parágrafo 2, tendo em vista os parâmetros objetivos ligados a complexidade da 

causa, é de 20% (vinte por cento): 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 

[...] 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. 
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 Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 

mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-se 

assim, injustificável o pedido de honorários no patamar de 20% (vinte por cento), o que 

ora se requer seja julgado totalmente improcedente. 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 

tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 

intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a 

determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 

Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 

verificada o teor do artigo 86, caput do NCPC/2015, se ambas as partes forem vencedor e 

vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos honorários será 

proporcionalmente distribuídos entre autor e réu, senão vejamos: 

 

“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor e 

vencido, serão proporcionalmente distribuídos 

entre eles as despesas”.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios sejam proporcionalmente 

distribuído, conforme supracitado. 

 

V| REQUERIMENTOS FINAIS 

 

 

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, preliminarmente: 

 

a) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução de 

mérito, face a ausência de juntada de documento indispensável a 

propositura da ação – Perícia do IML; 

 

Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito reconhecida a 

total improcedência do pleito autoral para: 
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a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas alterações, 

bem como a Resolução CNSP nº 273/2012, considerando que a 

avaliação realizada demonstra a AUSENCIA DE INVALIDEZ 

PERMANENTE, não fazendo jus ao pagamento de qualquer 

indenização 

 

b) Reconhecer a constitucionalidade da Lei 11.945/2009, que fixa o teto 

de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para invalidez 

permanente, desde que comprovado o seu grau máximo, o que 

igualmente não restou demonstrado nos autos, e ainda da Lei 

11.482/2007, conforme entendimento sumulado do Superior Tribunal 

de Justiça; 

 
 

c) Determinar a produção de prova pericial, se assim entender, 

ressaltando que a SEGURADORA RÉ não pode ser responsabilizada 

pelo seu custeio, já que se trata de prova constitutiva do direito da 

PARTE AUTORA, cabendo a esta arcar com sua produção e, caso assim 

não entenda, determinar a produção da prova pericial pelo Instituto 

de Medicina Legal; 

 

d) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não se 

acredita que seja levado em consideração o grau de lesão suportada 

pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada sobre o patamar 

máximo indenizável para o presente caso, conforme Tabela de Cálculo 

para as Indenizações por Invalidez, e que seja levada em consideração 

a data do sinistro ocorrido para o cálculo da condenação, abatendo-se 

os valores devidamente pagos; 

 
 

e) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por mero 

amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir da data de 

citação, e a correção monetária a partir da distribuição da ação; 

 

f) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários 

de sucumbência, que seja considerado o teor do Art. 86, caput do CPC, 

devendo os honorários serem proporcionalmente distribuídos 
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Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, 

a produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas e o 

depoimento pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos os 

documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 425, inciso VI do Novo 

Código de Processo Civil de 2015. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em honorários 

advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 85, § 2o c/c art. 86 do 

NCPC/2015. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

De Recife para Mangabeira/PB, 30 de novembro de 2016 

 

   

 

 

 

RENATO BRAGA TAVARES 

OAB/PB 20.539 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 
 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente 
apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente 
relatado na petição inicial; 
 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma 
invalidez ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu  

3. respectivo grau de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou 
meramente provisória; 

 
4. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia eliminar 

ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar; 
 
5. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 

entendam necessário para o deslinde da causa. 
 
6. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 

dano? É acometida de invalidez permanente?  
 
7. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela 

parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 
 
8. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 

TOTAL ou PARCIAL? 
 
9. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 

incompleta? Qual o grau apresentado? 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 5939818 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 01/12/2016 15:08:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120115080970900000005832765
Número do documento: 16120115080970900000005832765



 

 

19| 
 

 

ANEXO II 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 

 
PERCENTUAL 

DA PERDA (%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 
cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 
completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES 
DE MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 

PERCENTUAL 
DA PERDA (%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez completa) 
ou da fonação (mudez completa) ou da visão 
de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 
Perda completa da mobilidade de um quadril, 
joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um segmento 
da coluna vertebral exceto o sacral 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES EM 
ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CORPORAIS 

PERCENTUAL 
DA PERDA (%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
NIRE nO.33.3.0028479-6

CNPJIMF nO.09.248.608/0001-04

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2013

DATA. HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2013, às 16:30 horas, na

sede social da Companhia, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ.

CONVOCACÃO: Os membros do Conselho de Administração foram convocados por correio eletrônico

enviado em 18 de setembro de 2013.

PRESENCA: Presentes os conselheiros Luiz Tavares Pereira Filho, Casimiro Blanco Gomez, Antônio

Eduardo Marques de Figueiredo Trindade, Bernardo Dieckmann, Francisco Alves de Souza, Hélio
Hiroshi Kinoshita, Jabis de Mendonça Alexandre, José Carlos Lyrio Rocha, Julio Cezar Alves de
Oliveira, Múcio Novaes de Albuquerque Cavalcanti, Paulo de Oliveira Medeiros, Rosana Techima

Salsano, respectivamente Presidente, Vice-Presidente, e os demais conselheiros do Conselho de
Administração. Presentes Leandro Evangelista Poli e Sérgio Wilson Ramos Junior, conselheiros eleitos,
sem voto porque ainda nllo homologados. Presentes também os conselheiros suplentes EIi Nunes de

Alcantara Bezerra, Jorge Carvalho, Jorge de Souza Andrade e Sidney Maury Sentoma, que, como os
presentes respectivos conselheiros titulares, compareceram á reunião sem direito a voto. Presentes ainda

Ricardo de Sá Acatauassú Xavier, José Márcio Barbosa Norton, Marcelo Davoli Lopes, Claudio Mendes
Ladeira e Marcus Vinicius Cataldo de Felippe, respectivamente Diretor Presidente e os demais diretores

da Companhia.

MESA DE TRABALHO: Presidente: Luiz Tavares Pereira Filho; Secretário: André Leal Faoro.

ORDEM DO DIA: (L) Eleição dos membros da Diretoria Executiva; (Li) Ratificação das designações

específicas dos membros da Diretoria Executiva; e (iií) Assuntos Gerais.

DELWERACÕES TOMADAS: (i) Os membros do Conselho deliberaram, por unanimidade, reeleger

os senhores RICARDO DE SÁ ACAT AUASSÚ XAVIER, brasileiro, casado, engenheiro, titular do

documento de identidade no. 03.891.764-7, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPFIMF sob o no.

728.150.517-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro como
Diretor-Presidente da Companhia; JOSÉ MÁRCIO BARBOSA NORTON, brasileiro, casado,

economista, titular do documento de identidade no. 836.366, expedido pelo SSPIMG, inscrito no CPFIMF
sob o no. 174.562.157.15, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,

como Diretor sem designação específica; MARCEW DAVOLI WPES, brasileiro, casado, advogado,
titular do documento de identidade no. 019842307-X, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o

no. 132.870.808-06, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação específica; CLAUDIO MENDES LADEIRA, brasileiro, solteiro, securitário,

titular do documento de identidade nO06766244-5, expedido pelo IFPIRJ, inscrito no CPF/MF sob o n'
912.422.907-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação especifica e MARCUS VINÍCIUS CATALDO DE FELIPPE, brasileiro,

casado, engenheiro civil, titular do documento de identidade no. M-1.777 .953, expedido pela SSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o no. 521.462.436-00, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, como Diretor sem designação específica. A posse dos diretores ora eleitos dar-

se-á mediante assinatura do respectivo termo no livro de atas da Diretoria Executiva da Companhia. Os

diretores eleitos terão mandato de 11 de outubro de 2013 até o dia 10 de outubro de 2014,
permanecendo no cargo até a investidura de novos administradores. Os Diretores ora eleitos

declaram que não estão incursos em nenhum crime que O impeçam de desempenhar atividade mercantil e,

ainda, não estarem inabilitados para tanto, nos termos da lei. Os Diretores eleitos declaram, por fim, que

preenchem os requisitos previstos na legislação em vigor, em especial os constantes das Resoluçõesn'

65/2001 e 13612005, ambas do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. A remuneração do

Certidão da Ata da Reunião do Conselhode Administraçãoda SeguradoraLfderdos Consórciosdo
SeguroDPVAT S.A.realizadaem 25 de setembrode 2013 ft. • (
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~~j~\diretor observará o limite global de remuneração estabelecido na Assembleia Geral Ordinária da
2",30"",1 Companhia realizada em 27 de março de 2013; (li) Os conselheiros deliberaram, por unanimidade, )

rerratificar as designações específicas dos diretores responsáveis perante a Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, da seguinte forma: W Marcus Vinicius Cataldo de Felippe: diretor responsável
administrativo-financeiro e diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das
normas e procedimentos de contabilidade; OU José Márcio Barbosa Norton: diretor responsável pelo
relacionamento com a SUSEP; (£) Marcelo Davoli Lopes: diretor responsável pelo cumprimento do
disposto na lei nO 9.613/98, na Circular SUSEP nO 445/2012 e nas demais regulamentações
complementares e diretor responsável pelos controles internos; @ Cláudio Mendes Ladeira: diretor
responsável técnico pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais
previstos nas normas em vigor junto à SUSEP e diretor responsável pela prevenção de fraudes. As
designações especificas deverão ser ratificadas na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma da
regulamentação da SUSEP em vigor. As designações especificas deverão ser ratificadas pelos acionistas
na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma. da regulamentação da SUSEP em vigor. Os
conselheiros presentes declaram, expressamente, que foram observadas as disposições legais atinentes à
convocação, quórum de instalação e deliberação para esta reunião. Os conselheiroS e os diretores ora
reeleitos declaram inexistir parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do Conselho
Fiscal da Companhia, bem como declaram que os integrantes do referido órgão estatutário não integram o
quadro de empregados da Companhia; e (Ui)Os membros do Conselho de Administração nada discutiram

a titulo de assuntos gerais.

VALIDADE DAS DELIBERACÕES: OS membros do Conselho de Administração da Companhia e os
membros da Diretoria ora reeleitos declaram estar cientes de que as deliberações havidas nesta reunião
estão condicionadas à homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVACÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais a ser
tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos e que,
após lida e achada correta, foi aprovada e assinada por todos os conselheiros presentes. Assinaturas: (ass.)
Luiz Tavares Pereira Filho - Presidente do Conselho; (ass.) Casimiro Blanco Gomez - Conselheiro Vice-
Presidente; (ass.) Antônio Eduardo Marques de Figueiredo Trindade - Conselheiro; (ass.) Bernardo
Dieckmann - Conselheiro; (ass.) Francisco Alves de Souza - Conselheiro; (ass.) Hélio Hiroshi Kinoshita
_ Conselheiro; (ass.) Jabis de Mendonça Alexandre - Conselheiro, (ass.) José Carlos Lyrio Rocha -
Conselheiro; (ass.) Julio Cezar Alves de Oliveira - Conselheiro; (ass.) Múcio Novaes de Albuquerque
Cavalcanti - Conselheiro; (ass.) Paulo de Oliveira Medeiros- Conselheiro; (ass.) Rosana Techima Salsano
_ Conselheira; (ass.) Leandro Evangelista Poli - Conselheiro e (ass.) Sérgio Wilson Ramos Junior -
Conselheiro, os dois últimos conselheiros eleitos, sem voto porque ainda não homologados.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no Livro de Atas do Conselbo de
Administração da Companhia

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2013.

~
André Leal Faoro

Secretário

fj(i.~J~U~N~TA~CO~M~E~RC~I~A~L[DiCoiiEêisiir'AiiõCiõiiiiõ;n;",~=:-__e::m: :::'=ORA LIDEROOsCO~~R~~~oDE JANEIRO
CERT Protacclo: Q{)..201~31 •• SEGURO DPVAT S/A

e DAiÀ'~~~gEFERlMeNTOEM' - 1~'4
. 412014, E O REGISTRO SOSO NúMERO

~
seCRETÁRIA GERAL

Certidãoda Ata da Reuniãodo Conselhode Administraçãoda SeguradoraLlderdôs Consórciosdo
SeguroDPVAT S.A. realizadaem25 de setembrode 2013
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0803361-47.2016.8.15.2003

DESPACHO

Vistos.

Intime-se, mais uma vez e por derradeiro, a parte autora para, em 15 (dias) trazer aos autos o
requerimento administrativo, uma vez que o apresentado por meio da petição Id 4196693 se encontra
ilegível.

P.I. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 2 de novembro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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CUMPRIMENTO DE ACORDO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 01ª VARA REGIONAL DE

MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB

REF. PROCESSO Nº 0803361-47.2016.8.15.2003

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já devi-

damente qualificada nos autos do processo em epígrafe, movido por JOSE ANTONIO ALVES DA

NOBREGA, vem respeitosa perante Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de cum-

primento do acordo, para que produza seus efeitos legais.

Requer, ainda, a ora peticionante que seja observado o nome do patrono ANTÔNIO

EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983 para efeito de intimações futuras, sob pena

de nulidade das mesmas.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

JOÃO PESSOA/PB, 6 de Janeiro de 2017.

1|
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0 03/01/2017
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

900103886029

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08033614720168152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

03/01/2017
DATA DA GUIA

2244862
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA DIST MANGABEIRA
ORGÃO/VARA

RÉU 2598,75
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Juridico 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA Fisica 35811680813
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

EF9DEC9841BAEE7A
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0803361-47.2016.8.15.2003

DESPACHO

Vistos.

Intime-se, mais uma vez e por derradeiro, a parte autora para, em 15 (dias) trazer aos autos o
requerimento administrativo, uma vez que o apresentado por meio da petição Id 4196693 se encontra
ilegível.

P.I. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 2 de novembro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Nº DO PROCESSO: 0803361-47.2016.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da(s) parte(s) promovente sobre o
despacho anterior. Na mesma oportunidade, certifico que face aos documentos insertos nos ID retro
(6185184 e 6185182). Nada mais a constar, encerro a presente. Dou fé.

João Pessoa/PB, 21 de fevereiro de 2018.

 

De ordem, SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista  Judiciário
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Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1ª VARA REGIONAL DA 

COMARCA DE MANGABEIRA/PB 

 

 

 

PROCESSO N° 0803361-47.2016.8.15.2003 
 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, movido por JOSE ANTONIO ALVES 

DA NOBREGA, vem respeitosamente, requerer o envio dos autos à contadoria, a fim 

de que seja realizado o cálculo de custas finais. 

 

 Por fim, requer a ora peticionante, que seja observado o nome 

do patrono ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983, para 

efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

De Recife/PE para Mangabeira/PB, 06 de abril de 2018. 

 

 

 
 

ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 

ADVOGADO – OAB/PE N° 16.983 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

 PROCESSO NÚMERO - 0803361-47.2016.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA - PB0017295, JOSE EDUARDO DA SILVA -
PB0012578, ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB0014438

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PB0020282-
 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Compulsando-se os autos, observa-se que há notícia no Id 5821688 da ocorrência de mutirão DPVAT,

porém não foi juntado o termo de audiência referido.

Por outro lado, por meio da petição Id 6185182, a promovida requereu a juntada do comprovante do

cumprimento de acordo, o que pode ser confirmado pelo depósito realizado (Id 6185184).

Finalmente, a promovida pugna pelo envio dos autos à contadoria para elaboração do cálculo das

custas visando o seu pagamento (Id 13495045).

Ante o exposto,  as partes para, em dez (10) dias, juntarem o termo da audiência de acordointimem-se

realizado no citado mutirão DPVAT.

Após, intime-se a parte autora para falar acerca do depósito (Id 6185184) e requerer o que entender de

direito.
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João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DA 

COMARCA DE MANGABEIRA/PB 

 

 

 

Processo nº 0803361-47.2016.8.15.2003 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, 

empresa devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe que lhe move 

JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA, vem respeitosamente, perante vossa 

excelência, requerer a juntada do termo do acordo para que produza seus efeitos 

legais. 

 

Requer ainda que seja observado o nome do patrono ANTONIO 

EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983, para efeito de intimações 

futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

De Recife/PE para Mangabeira/PB, 21 de maio de 2018. 
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Segue em anexo:
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1111ª VARAª VARAª VARAª VARA    REGIONALREGIONALREGIONALREGIONAL    DA DA DA DA 

COMARCA DE COMARCA DE COMARCA DE COMARCA DE MAGABEIRAMAGABEIRAMAGABEIRAMAGABEIRA/P/P/P/PBBBB     

  

    

    

    

 

REF. PROCESSO N° REF. PROCESSO N° REF. PROCESSO N° REF. PROCESSO N° 0803361080336108033610803361----47.2016.8.15.200347.2016.8.15.200347.2016.8.15.200347.2016.8.15.2003    
    

    

    

SEGURADORA SEGURADORA SEGURADORA SEGURADORA LÍDERLÍDERLÍDERLÍDER    DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT SSSS.A.A.A.A,,,,    

empresa Seguradora já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA AÇÃO DE COBRANÇA AÇÃO DE COBRANÇA AÇÃO DE COBRANÇA ––––    

SEGURO DPVATSEGURO DPVATSEGURO DPVATSEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGAJOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGAJOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGAJOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA,,,, vem respeitosa 

e tempestivamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de requerer a juntada do comprovante de requerer a juntada do comprovante de requerer a juntada do comprovante de 

pagamento pagamento pagamento pagamento ddddas custas processuais finaisas custas processuais finaisas custas processuais finaisas custas processuais finais    bem como o consequente arquivamento da bem como o consequente arquivamento da bem como o consequente arquivamento da bem como o consequente arquivamento da 

açãoaçãoaçãoação....    

 

 

                                                           Nestes temos, pede deferimento. 

De Recife/PE para Mangabeira/PB, 13 de agosto de 2018. 

 

VINICIUS BARROS DE VASCONCELOSVINICIUS BARROS DE VASCONCELOSVINICIUS BARROS DE VASCONCELOSVINICIUS BARROS DE VASCONCELOS    
OAB/PB 22.018OAB/PB 22.018OAB/PB 22.018OAB/PB 22.018----AAAA    
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

10/08/2018 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.46.23

1509101509         SEGUNDA VIA              0014

                                               

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           

                                               

CLIENTE: RUEDA & RUEDA ADVOGADOS               

AGENCIA: 1509-1 CONTA:        43.904-5         

================================================

Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB               

Codigo de Barras   86650000001-7   47870928318-6

                   52018090520-7   02018614724-3

Data do pagamento                     10/08/2018

Valor em Dinheiro                         147,87

Valor em Cheque                             0,00

Valor Total                               147,87

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  081075                             

AUTENTICACAO SISBB:        E.532.8EB.A87.616.4EF
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-018

 

Número do Processo:   0803361-47.2016.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em razão da manifestação da parte demandada, inclusive juntando aos autos termo de audiência relativo ao
ID 582168.8 (mutirão DPVAT). Por ato ordinatório, procedi à intimação da parte autora, em atenção à parte final do despacho de
ID retro. Nada mais a constar, encerro a presente. Dou fé. 

JOÃO PESSOA, 20 de agosto de 2018
SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

 PROCESSO NÚMERO - 0803361-47.2016.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA - PB0017295, JOSE EDUARDO DA SILVA -
PB0012578, ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB0014438

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PB0020282-
 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Compulsando-se os autos, observa-se que há notícia no Id 5821688 da ocorrência de mutirão DPVAT,

porém não foi juntado o termo de audiência referido.

Por outro lado, por meio da petição Id 6185182, a promovida requereu a juntada do comprovante do

cumprimento de acordo, o que pode ser confirmado pelo depósito realizado (Id 6185184).

Finalmente, a promovida pugna pelo envio dos autos à contadoria para elaboração do cálculo das

custas visando o seu pagamento (Id 13495045).

Ante o exposto,  as partes para, em dez (10) dias, juntarem o termo da audiência de acordointimem-se

realizado no citado mutirão DPVAT.

Após, intime-se a parte autora para falar acerca do depósito (Id 6185184) e requerer o que entender de

direito.
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João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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CERTIDÃO

Certifico que  o prazodecorreu  legal sem manifestação das partes acerca do despacho de ID   .16051914

JOÃO PESSOA

14 de novembro de 2018

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 PROCESSO NÚMERO -  0803361-47.2016.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA - PB17295, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578,
ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PB20282
 

DESPACHO

Vistos.

  .Acerca do valor depositado, cujo comprovante consta no ID 6185184, diga a parte autora, em 10 (dez) dias

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VAR

REGIONAL DE MANGABEIRA.

 

JUSTIÇA GRATUITA

            JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA já devidamente qualificada nos autos

 da AÇÃO DE COBRANÇA no processo supra, vem, por meio dos advogados  assinados,in fine

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, atendendo à determinação deste douto

Juízo, informar que os valores já foram recebidos pelas partes, com a ata do mutirão.

 

 Pede e espera deferimento.      

 João Pessoa, 07 de março de 2019.      
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 PROCESSO NÚMERO -  0803361-47.2016.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA

Advogados do(a) AUTOR: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA - PB17295, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578,
ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Advogado do(a) RÉU: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE16983
 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Considerando a petição de ID 19624696 e a comprovação do recolhimento de custas finais (ID15893886), arquivem-se
os autos com a devida baixa.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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